
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/29 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Contratos-programa 

 

9. Apoios financeiros – contratos-programa de desenvolvimento desportivo 2022/2023. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, a aprovação dos seguintes contratos-

programa de desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 2022/2023, nos 

termos enunciados do n.º 1 e alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro: 

 

a) Futebol Clube Ferreirense, no valor de 2.000,00€ (n.º de atletas) – E/29068/2023; 

 

b) C.A. Bracara - Clube de Atletismo, no valor de 1.500,00€ (Projeto “Criar Laços” 

Atletismo para Todos) – E/30139/2023; 

 

c) Palmeiras Futebol Clube, no valor de 118.768,58€, que tem por objeto colocação de novo 

relvado sintético no Campo de Jogos do Palmeiras Futebol Clube; 

 

d) Clube Caçadores de Braga, no valor de 26.579,46€, que tem por objeto o incentivo e a 

cooperação financeira entre os representantes de ambos os outorgantes, no âmbito da 

impermeabilização de talude na direção da projeção do tiro, no Campo de Tiro de Braga, 

objeto da candidatura ao IPDJ, efetuada ao abrigo do PRID-2021, a realização no Município 

de Braga, de acordo com o Programa de Desenvolvimento Desportivo objeto da 

comparticipação (artigo F-2/13.º, do CRMB). 
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Nº Informação: 29068  
Data: 08/05/2023  

 

 

Assunto: Pedido de Apoio na Área Desportiva  

 

O Futebol Clube Ferreirense pessoa coletiva n.º 501 932 380, com sede na Praceta Padre Sena Freitas n.º 140 Cave, 

4700-239, Maximinos, Braga, com o RECAM 75/2014, solicita ao Município de Braga um pedido de apoio financeiro, 

para a época desportiva 2022/2023, no valor de 2.000,00€ (dois mil euros). 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato). Enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.°, n.º 1 e nº2, 

alínea f)). 

O presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a 

finalidade de apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. Nesse sentido, o 

Futebol Clube Ferreirense apresenta até à data 112 atletas, em diversos escalões da formação do género feminino e 

masculino (petizes/traquinas, benjamins, infantis, iniciados, juvenis e juniores), inscritos na Associação de Futebol de 

Braga e a participar em vários campeonatos de futebol, na ápoca desportiva de 2022/2023. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

com o Futebol Clube Ferreirense, pessoa coletiva n.º 501753214, com sede na Rua António Alberto Sousa, n.º6/8, 

4705-133, Ferreiros - Braga, com o RECAM 39/2014, para a época desportiva 2021/2022, no valor de 2.000,00€ (dois 

mil euros). 

 

À consideração superior, 

 

  

 

http://www.cm-braga.pt/
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Nº Informação: 30139  
Data: 11/05/2023  

 

Assunto: Pedido de apoio na área desportiva  

 

O C.A. Bracara - Clube de Atletismo pessoa coletiva n.º 513 853 685, com sede na Rua de Abril n.º 79, 4715-154, 

União das Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, Braga, com o RECAM 444/2023, solicita ao Município de Braga 

um pedido de apoio financeiro, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros). 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato). Enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23. °, n.º 1 e nº2, 

alínea f)). 

O presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a 

finalidade de apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades, intitulado de “Criar 

Laços” Atletismo para todos. Projeto que pretende uma formação integral dos atletas visando a promoção da saúde e 

da condição física para todos sem discriminação, a aquisição de hábitos e condutas motoras, o seu entendimento do 

desporto como fator de cultura e inclusão é fundamental. 

A atividade física e prática desportiva por parte das pessoas com deficiência, tendo em vista potenciar autonomia, plena 

integração e participação social, em igualdade de oportunidades como os demais cidadãos é um direito. 

Nesse sentido, o C.A. Bracara - Clube de Atletismo apresenta até à data 41 atletas, em diversos escalões da formação 

do género feminino e masculino (juniores, juvenis, iniciados, infantis, benjamins A e benjamins B), apresenta ainda 5 

atletas seniores femininas. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

com o C.A. Bracara - Clube de Atletismo, pessoa coletiva n.º 513 853 685, com sede na Rua de Abril n.º 79, 4715-

154, União das Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, Braga, com o RECAM 444/2023, , para a época 

desportiva 2022/2023, no valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros). 

 

À consideração superior,  

 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta Contrato Programa Palmeiras Futebol Clube  
 
 
PROPOSTA:   

 

Propõe-se um apoio financeiro ao Palmeiras Futebol Clube, pessoa coletiva n.º 501 135 979, com sede Rua da Eira nº 

6, 4700-690, Palmeira, Braga, com o RECAM 445/2023, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 118.768,58€ 

(cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e oito euros e cinquenta e oito cêntimos). 

O apoio financeiro enquadrando-se, assim, no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, 

alínea f)), enquadrando-se ainda no artigo F-2/4.º, do Código Regulamentar do Município de Braga “b) Apoio às 

entidades que pretendam concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas 

essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades;.”. 

O Campo de Jogos do Palmeiras Futebol Clube, recebe diariamente o treino de mais de uma centena de jovens 

praticantes da modalidade de futebol. Nesse sentido, o presente apoio financeiro visa a substituição do relvado sintético 

do Campo de Jogos do Palmeiras Futebol Clube, instalado no ano de 2009, o qual se encontra num estado muito 

avançado de degradação, colocando em risco a integridade física dos atletas que utilizam o referido campo. 

O Município de Braga pretende apoiar o Palmeiras FC com a melhoria das suas instalações, ficando assim, o Clube 

responsável por ceder as instalações para iniciativas promovidas e/ou apoiadas pelo Município de Braga e ainda 

assegurar a manutenção corrente do relvado sintético aplicado. 

 

Nesse sentido, propõe-se a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, com o Palmeiras 

Futebol Clube, pessoa coletiva n.º 501 135 979, com sede Rua da Eira nº 6, 4700-690, Palmeira, Braga, com o 

RECAM 445/2023, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 118.768,58€ (cento e dezoito mil, setecentos e 

sessenta e oito euros e cinquenta e oito cêntimos). 

 

O Dirigente Intermédio 
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Assunto: Proposta do Clube de Caçadores de Braga  
 
 
 
PROPOSTA: Proposta  

PROPOSTA 

 

ASSUNTO:  PEDIDO DE APOIO NA ÁREA DESPORTIVA AO CLUBE DE CAÇADORES DE 

BRAGA, PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TALUDE NA 

DIREÇÃO DA PROJEÇÃO DO TIRO, NO CAMPO DE TIRO DE BRAGA 

 

CONSIDERANDO QUE: 

1. Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das respetivas populações, designadamente no domínio dos tempos livres e desporto, 

bem como no domínio ambiental, de acordo com o estabelecido nas alíneas f) e k), do 

número 2.º, do artigo 23.º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

2. Conforme previsto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, compete à câmara municipal apoiar atividades de natureza desportivas ou 

outra de interesse para o município, designadamente ambiental; 

3. O Clube dos Caçadores de Braga (CCB), é uma associação desportiva que tem como 

principal objetivo o desenvolvimento do gosto pela prática das diversas modalidades do 

tiro desportivo; 

4. O Clube de Caçadores de Braga, no âmbito do Programa de Reabilitação de Instalações 

Desportivas (PRID 2021), promovido pela Secretaria de Estado da Juventude e do 

Desporto, através do Instituto Português do Desporto e Juventude, e, em cooperação 

com o Município de Braga, obteve uma comparticipação financeira com o objetivo de 

promover a requalificação das instalações desportivas, tornando-as mais seguras, 

qualificadas e modernas, aumentando o interesse e a atratividade pela prática 

desportiva, tornando-as mais sustentáveis e qualificadas; 

5. Com a presente intervenção pretendeu-se atingir dois objetivos fundamentais:  

a. Primeiro, criar uma barreira de 90 metros de distância da prancha de tiro, com 

uma cor uniforme, para melhor contraste com o prato ou hélice, e ainda ter um 

campo de tiro onde os atiradores possam usufruir de uma excelente visão para 

atirar ao alvo; 

b. Segundo, proteger o meio ambiente, através da criação de uma barreira de 

retenção de chumbo que evita que este seja projetado para os terrenos 

contíguos e desta feita haja infiltrações no solo. Por outro lado, esta intervenção 
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irá permitir a recolha do chumbo, que é 100 reciclável, contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental financeira do Clube de Caçadores. 

 

CONSIDERANDO, ASSIM, QUE: 

6. Entre o Clube de Caçadores de Braga e o Município de Braga existe uma boa relação de 

cooperação na prossecução dos fins de interesse público de cada uma delas; 

7. A construção de um talude impermeabilizante, na direção da projeção do tiro, que 

permita o isolamento total dos solos e ecossistemas ribeirinhos, evitando a sua 

contaminação, pois são deixadas grandes quantidades de fragmentos dos pratos de 

plástico, de cartuxos e de bagos de chumbo nos solos, é fundamental para a proteção 

do meio ambiente; 

8. É intenção deste clube prestar um serviço de excelência com as melhores condições 

para os seus atiradores sem nunca descurar o meio ambiente. 

9. A presente intervenção, para além de permitir disponibilizar melhores condições para a 

prática das diversas modalidades do tiro desportivo, garante, também, a preservação 

do ambiente e a saúde pública. 

 

EM FACE DO EXPOSTO, PROPÕE-SE QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE: 

 

a) A celebração de um contrato-programa, de acordo com o artigo F-2/1.º e seguintes do 

Código Regulamentar de Braga, com o Clube de Caçadores de Braga, pessoa coletiva 

n.º 501884246, com sede na Via Alto da Vela, Este S. Mamede – Braga, com o RECAM 

433/2023, no valor de 26.579,46€ cinco (vinte e seis mil, quinhentos e setenta e nove 

euros e quarenta e seis cêntimos) componente não financiada da candidatura aprovada 

do projeto pelo IPDJ, conforme documentos anexos ao processo de pedido de apoio 

(Artigo F-2/13.º do Código Regulamentar de Braga). 

Braga, 22 de maio de 2023. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

_____________ 

Dr. Ricardo Rio 

 

 

 




